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Excelentíssima Senhora, 
Emanuelle Querino Martins
Presidente da Câmara Mirim
IMBITUBA/SC

INDICAÇÃO MIRIM N°  021/2024

INDICAR,  ao  Excelentíssimo  Sr.  Rosenvaldo  da  Silva  Júnior  –
Prefeito do Município de Imbituba, sob os cuidados do Secretário
Municipal de Infraestrutura, Sr. André de Carvalho Francisco e da
Superintendência de Mobilidade Urbana, “Retorno da passagem
do  itinerário  de  ônibus  Itapirubá  X  Centro  (horário  13h30)  por
dentro do bairro Guaiuba, neste Município”.

NYCOLLE RICARDO SOARES, Vereadora Mirim da Escola Básica Municipal Padre Dr. Itamar Luis da
Costa, com assento nesta Casa Legislativa, vêm na forma regimental à presença de vossa senhoria,
após leitura no Soberano Plenário,  INDICAR ao Excelentíssimo Sr. Rosenvaldo da Silva Júnior –
Prefeito do Município de Imbituba, sob os cuidados do Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr.
André de Carvalho Francisco e da Superintendência de Mobilidade Urbana, “Retorno da passagem
do itinerário de ônibus Itapirubá x Centro (horário 13h30) por dentro do bairro Guaiuba, neste
Município”.

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores, Excelentíssimo Prefeito, Nobre Secretário e Superintendente
de Mobilidade Urbana,

Escrevo  a  presente  indicação  com  o  objetivo  de  solicitar  o  retorno  da  passagem  do

itinerário  de  ônibus  Itapirubá  X  Centro  (horário  13h30)  por  dentro  do  bairro  Guaiuba,  neste

Município, visto que, é preocupante e é solicitação da comunidade local em relação ao itinerário

do ônibus que conecta o bairro Itapirubá ao Centro, mas especificamente o horário das 13h30.

Recentemente, houve uma mudança no trajeto que excluiu a passagem pelo referido bairro.
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O bairro  Guaiuba  é  uma área  densamente  povoada e  de  grande importância  para  a

mobilidade urbana nesta municipalidade. A exclusão da rota de ônibus tem gerado inconvenientes

significativos para os residentes, especialmente para aqueles que dependem do transporte público

para suas necessidades diárias, como trabalho, escola e acesso a serviços essenciais.

Portanto, em nome da comunidade local, solicito respeitosamente que seja considerado

o retorno da passagem do itinerário do ônibus Itapirubá X Centro por dentro do bairro Guaiuba,

no  horário  das  13h30.  Essa  medida  não  só  facilitará  a  vida  dos  moradores,  mas  também

contribuirá para a melhoria da acessibilidade e eficiência do sistema de transporte público em

nossa cidade. Ressalta-se que muitos moradores que utilizam o esse itinerário tem que descer do

ônibus no viaduto (BR 101) que dá acesso ao bairro e irem caminhando até o seu trajeto final. 

Face ao EXPOSTO, portanto indico ao Poder Executivo Municipal, ao Secretário Municipal

de Infraestrutura e Superintendente de Mobilidade Urbana, “Retorno da passagem do itinerário

de ônibus Itapirubá x Centro (horário 13h30) por dentro do bairro Guaiuba, neste Município”.

Certo da compreensão e do atendimento a providência indicada, reitero votos de estima

e apreço, e encerro colocando-me à disposição.

                                                       

     Sala das Sessões, 08 de Maio de 2024.

________________________________________________
Nycolle Ricardo Soares

Vereadora Mirim
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